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Projeto de Lei nº 74, de 29 de outubro de 2021
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 59.700,00(cinquentA E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS) PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO NATAL NO PARQUE e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 59.700,00(cinquenta e nove mil e setecentos reais) para a realização do Projeto “Natal no Parque”, a realizar-se no dia 18 de dezembro 2021, no  Parque de Eventos, conforme programação da Secretaria de Educação. 


Art. 2.º Fica também o Poder Executivo autorizado a adquirir e a distribuir até 600 (seiscentas) caixas de bombom, às crianças de idade pré-escolar e as matriculadas nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Westfália, bem como, aos participantes do Grupo de Convivência de pessoas com Deficiência e para idosos, cadeirantes ou acamados em comemoração das festividades natalinas.


Parágrafo Único. A entrega dos bombons deverá ser devidamente comprovada mediante assinatura do beneficiário ou de seu responsável. 


Art. 3º As despesas de que trata esta Lei destinam-se a custear despesas de aquisição de caixas de bombons, locação de brinquedos, som, luz, ornamentação do evento, decoração natalina, segurança e chegada do Papai Noel e outras despesas afins, cujas contratações e/ou aquisições observarão as disposições da Lei 8.666/93.

 
 Art 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64 na Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto e da Secretaria Municipal da Saúde, habitação e Assistência Social.
 

Art 5º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de outubro de 2021.





       
       JOACIR ANTÔNIO DOCENA


                        
               Prefeito
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
AO PROJETO DE LEI Nº 74/2021                                        

Senhor Presidente, e 




Senhores Vereadores:




Estamos enviando o projeto de lei de nº 75-2021 que autoriza o Poder Executivo a efetuar despesas para a promoção do Projeto Natal no Parque, no valor de até R$ 59.700,00(cinquenta e nove mil e setecentos reais).
 
                           
O evento será realizado no Parque de Eventos, na noite de 18 de dezembro de 2021, e terá a participação de grupos locais, com destaque para o Grupo Instrumental, Oficina de Danças Modernas, o Grupo de Danças Westfälischetanzgruppe, e destina-se a todas as famílias westfalianas e tem como objetivo envolver e aproximar a comunidade westfaliana e vivenciar memórias. 




Conjuntamente com a programação dos eventos natalinos ocorre também a entrega de “pacotinhos” às crianças da rede escolar, bem como às em idade pré-escolar, ao Grupo de Convivência de pessoas com Deficiência e para idosos, cadeirantes ou acamados.




Com base no acima exposto solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.





Atenciosamente,





       
       JOACIR ANTÔNIO DOCENA


                        
               Prefeito
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
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